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5 — A presente deliberação produz efeitos desde 2 de Maio de 2005,
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados
no âmbito dos poderes agora subdelegados.

9 de Junho de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Rui Eugénio Ferreira Lourenço.

Deliberação n.o 890/2005. — Ao abrigo das faculdades conferidas
pelo n.o 3 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 335/93, de 29 de Setembro,
pelo artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e pelos
despachos n.os 11 222/2005 (2.a série), de 28 de Abril, do Secretário
de Estado da Saúde, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 96,
de 18 de Maio de 2005, e 11 223/2005 (2.a série), de 27 de Abril,
da Secretária de Estado Adjunta e da Saúde, publicado no Diário
da República, e em conformidade com os artigos 35.o e 36.o do Código
do Procedimento Administrativo, o conselho de administração deli-
berou delegar e subdelegar na coordenadora da Sub-Região de Saúde
de Faro, Dr.a Maria de Lurdes Teixeira Guerreiro, no âmbito da
respectiva Sub-Região, a competência para a prática dos seguintes
actos:

1 — No âmbito da gestão interna de recursos humanos:
1.1 — Conferir posse às direcções dos centros de saúde, bem como

ao pessoal dirigente e de chefia, nos termos da lei;
1.2 — Autorizar a acumulação de funções ou de cargos públicos,

nos termos do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro,
com observância do disposto no artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 413/93,
de 23 de Dezembro;

1.3 — Autorizar a prestação de trabalho extraordinário dentro dos
limites fixados nos n.os 1 e 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98,
de 18 de Agosto;

1.4 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho em dias
de descanso semanal, de descanso complementar e em feriados ao
pessoal de chefia, nos termos do n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto;

1.5 — Autorizar a constituição da comissão de avaliação curricular
para progressão a assistente graduado e a homologação das respectivas
actas, nos termos do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de
Março, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 210/91,
de 12 de Junho.

2 — No âmbito da gestão orçamental, incluindo o PIDDAC:
2.1 — Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-

ção e aquisição de bens e serviços até ao montante de E 125 000,
previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho;

2.2 — Escolher o tipo de procedimento a adoptar nos casos do
n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, quando o montante máximo da despesa
não exceder E 125 000;

2.3 — Designar os júris e delegar a competência para proceder à
audiência prévia, mesmo nos procedimentos de valor superior ao agora
delegado;

2.4 — Proceder à prática dos actos consequentes do acto de auto-
rização da escolha e início do procedimento cujo valor não exceda
o agora delegado, mesmo relativamente a procedimentos cujo início
foi autorizado por membro do Governo em data anterior à do presente
despacho.

3 — A coordenadora sub-regional de saúde tem a faculdade de
subdelegar.

4 — A presente deliberação produz efeitos desde 9 de Maio de 2005,
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados
no âmbito dos poderes agora subdelegados.

9 de Junho de 2005. — O Presidente do Conselho de Administração,
Rui Eugénio Ferreira Lourenço.

Administração Regional de Saúde do Norte

Sub-Região de Saúde do Porto

Despacho n.o 14 322/2005 (2.a série). — Nos termos dos arti-
gos 35.o e seguintes do Código do Procedimento Administrativo e
para os devidos efeitos, delego na qualidade de directora do Centro
de Saúde de Barão do Corvo a competência para sancionamento
de termos de responsabilidade emitidos para acesso dos beneficiários
do Serviço Nacional de Saúde para medicina física de reabilitação,
tomografia axial computorizada, oxigenoterapia, termalismo, requi-
sição de aspiradores de secreção e nebulizadores, de credenciais de
transporte e outros exames complementares de diagnóstico na médica

assistente graduada de clínica geral Dr.a Maria Elvira Batista Ferreira
Pinto Costa e Silva.

30 de Maio de 2005. — A Directora do Centro de Saúde de Barão
do Corvo, Dalila D. Carvalho.

Sub-Região de Saúde de Vila Real

Aviso n.o 6347/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, por
despacho do coordenador da Sub-Região de Saúde de Vila Real de
23 de Maio de 2005, no uso de competência delegada, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso interno geral de
ingresso para provimento de dois lugares de cozinheiro do quadro
de pessoal da Administração Regional de Saúde do Norte, Sub-Região
de Saúde de Vila Real, aprovado pela Portaria n.o 772-B/96, de 31
de Dezembro.

2 — Locais de trabalho:

Centro de Saúde de Montalegre — um lugar;
Centro de Saúde de Vila Pouca de Aguiar — um lugar.

3 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 231/92, de 21 de
Outubro, 413/99, de 15 de Outubro, 204/98, de 11 de Julho, 427/89,
de 7 de Dezembro, e 442/91, de 15 de Novembro, com a redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, e despacho
n.o 13 381/99, do director-geral da Administração Pública, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 162, de 14 de Julho de 1999.

4 — Prazo de validade — o concurso tem a validade de um ano
e visa o preenchimento das vagas postas a concurso.

5 — Vencimento, condições de trabalho e regalias sociais — a remu-
neração é a fixada nos termos do Decreto-Lei n.o 413/99, de 15 de
Outubro, anexo II, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais
as genericamente vigentes para a função pública.

6 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao cozinheiro
executar todas as operações necessárias à confecção das ementas,
incluindo o desmanche e o corte de carnes e peixes; orientar o pessoal
durante a preparação dos pratos, tipos de guarnição e quantidades
a servir; acompanhar e assegurar a qualidade da confecção dos pratos;
colaborar no estabelecimento das dietas gerais e terapêuticas e res-
pectivas ementas; verificar a ordem e limpeza das respectivas secções
e utensílios; manter em ordem o inventário da cozinha, e assegurar
a preservação da qualidade dos alimentos entregues para confecção.

7 — Requisitos de admissão a concurso:
7.1 — Requisitos gerais — os previstos no artigo 29.o do Decre-

to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, a seguir discriminados:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias exigidas para o desempenho

do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais — possuir como habilitações literárias
a escolaridade obrigatória.

8 — Método de selecção — prova de conhecimentos.
8.1 — A prova de conhecimentos é efectuada com base no programa

aprovado pelo despacho n.o 13 381/99, do director-geral da Admi-
nistração Pública, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 162,
de 14 de Julho de 1999, e versará sobre os seguintes temas:

a) Conhecimentos ao nível das habilitações exigidas para o
ingresso na carreira fazendo apelo aos conhecimentos adqui-
ridos no âmbito escolar, designadamente nas áreas de por-
tuguês e matemática, e aos resultantes da vivência do cidadão
comum;

b) Direitos e deveres da função pública e deontologia pro-
fissional:

Regime de férias, faltas e licenças;
Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da

Administração Pública; Estatuto Disciplinar dos Fun-
cionários e Agentes da Administração Pública; Deon-
tologia do serviço público;

c) Atribuições e competências próprias do serviço para o qual
é aberto o concurso.


